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• Palácio dos Bande i rantes , 2 de março de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E BARROS 
Jose Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G o r a i da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de março de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 46.045, D E 2 D E MARÇO D E 1966 

Regu la o concurso para o prov imento do cargo de inspetor escolar 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Dec r e t a : 

A r t i g o l .o — Será prov ido o cargo de inspetor escolar do ensino p r i 
mário por concurso de t i tu los e provas entre diretores de grupo escolar com ma i s 
de c inco anos de efetivo exercício. 

A r t i g o 2.o — Será real izado anua lmente o concurso, publ icados os 
edita is pa ra a inscrição dos candidatos entre l .o e 10 de j u l h o de cada ano. 

A r t i g o 3.o — P a r a a inscrição, são necessários os documentos seguintes: 
• . 1 — f i cha de exercício fornec ida pela Secre ta r ia ; 

2 — bo le t im de merec imento preenchido pelo inspetor escolar e v isado 
pelo delegado de ensino; 

3 — atestados do número de classes dos grupos escolares de que f o i 
t i t u l a r efetivo nos últimos c inco anos. 

Parágrafo único — Será fornecido pelo chefe imed ia to do cand ida to 
afastado da direção do grupo escolar u m atestado que substituirá o bo le t im de 

• merec imento . 
A r t i g o 4.o — Contam-se n a base seguinte os pontos pelos t i tu los apre 

sentados e tempo de exercício: 
1 — tempo de efetivo exercício nos cargos de professor primário e d i 

retor de grupo escolar: u m ponto por ano, até o l im i t e de quinze pontos, despre-
• zadas as frações infer iores a u m mês; 

2 — pontos constantes do bo le t im de merec imento, contados zero a 
v in te ; 

3 — média do número de classes dos grupos escolares de que t e n h a 
s ido d i re tor efetivo nos últimos c inco anos, contando-se u m ponto por classe até 
o l im i t e de t r i n t a pontos; 

4 — meio ponto por cert i f icado ou atestado de participação em s e m i -
. nários de estudos .e cursos de férias, como docente ou a luno , em encontros de 

autoridades escolares e cursos de extensão universitária, até o máximo de c inco 
pontos ; ^ « - ^ 

5 — meio ponto por obra didática impressa, aprovada pe la comissão 
do l i v ro didático e art igo, re levante ao ensino ou à administração, publ i cado e m 
j o r n a l ou rev ista , até o máximo de c inco pontos ; 

6 — dez pontos pelo cert i f icado de conclusão do curso de a d m i n i s 
tração escolar; 

7 — dez pontos pelo d i p l oma de l i cenc iamento n a secção de pedago
g ia de faculdade de f i losof ia, ciências e l e t ras o f i c ia l ou reconhec ida ; 

8 — dois pontos pelo cert i f icado de conclusão do curso de aperfeiçoa
mento em ins t i tu to de educação ou escola n o r m a l do Es tado ; 

9 — u m ponto pelo d ip l oma de conclusão -de qualquer outro curso 
de nível superior. 

A r t i g o 5.o — Ê e l iminado do concurso, antes das provas, aquele que 
não contar ao menos c inquenta pontos, de acordo c om a contagem e publicação n o 
órgão o f ic ia l , fe i ta pe la comissão de concurso. 

Ar t i go 6.o — A s provas versarão sobre as matérias seguintes: a d m i 
nistração escolar, legislação do ensino, ps ico log ia educac iona l e b io logia educa 
c iona l . 

Parágrafo único — Constará do ed i ta l de inscrição a matéria pa ra as 
provas e sua b ib l iogra f ia . 

A r t i go 7.o — Serão real izadas pelo Serviço de seleção e orientação do 
pessoal do ensino as provas do concurso. 

Ar t i go 8.o — È aprovado o candidato que alcançar ao menos c inquenta 
em cada d isc ip l ina , graduadas as notas de zero a cem. 

Art igo 9.o — Será fe i ta a classificação dos candidatos n a ordem de
crescentes dos pontos resultantes, da soma da média das provas e dos pontos 
obtidos nos t i tulos. 

A r t i go - lO .o — O candidato que não alcançar nomeação poderá, n o 
ato de inscrição cos dois concursos subsequentes, optar pelas notas obtidas nas 
provas, revista a contagem dos pontos por t i tulos. 

Ar t i go 11 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a dft sua publicação, 
revogadas as tüsposigões em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes . 2 de Março de 1966. - V 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 3 de Março de 1966. 

Miguei Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 46.046, D E .3 DE MARÇO D E 1966 

Cessa o afastamento de Redatores 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas por le i , 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m cessados, a» pa r t i r de 2 de ab r i l de 1966, os afas

tamentos, a qualquer título, dos t i tu lares de cargos de Reda to r . 
A r t i go 2.° — A s Secretar ias e demais órgãos da administração de

verão comunicar , até 15 de ab r i l de 1966, à C h e f i a da Casa C i v i l os nomes dos 
Redatores nelas lotados e os dos que eventualmente de i xa ram de reassumir suas 
funções nos respectivos órgãos de lotação. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S -
•'•. Julio D'Elboux Guimarães 

José Adolpho da Silva Gordo 
Arnaldo dos Santos Cerdeira 
Alberto De Zagott is — Respondendo pelo Expediente da Se
cre ta r ia dos Serviços e Obras Públicas 
Juvenal Rodr igues de Moraes \ 

1 José Carlos de Ataliba Nogueira » • .. 
Cantídio Nogueira Sampaio • • - ' . -
Benedito Matarazzo • • • 
Jairo Cavalheiro Dias • " 
José Blotta Júnior • -., 
Humberto Reis Coc£a 
Luiz Antonio da Gama e Silva — Re i t o r 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estadc dos Negócios 
do Governo, aos 3 de março de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 46.047, DE 3 DE MARÇO DE 1966 

Introduz modificações no Quadro do Departamento de Estradas de Rodagem 
e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , em uso de suas atribuições legais 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — A Par t e Pe rmanente do Quadro do Pessoal do D e p a r 

tamento de Est radas de Rodagem, ao qua l se refere a L e i n . 4.190, de 26 de 
setembro de 1957,, passa a compor-se das seguintes tabelas: 

Tabe la I — Cargos isolados de prov imento em comissão ( P . P . I . ) ; 
Tabe la I I — Cargos isolados de prov imento efetivo ( P . P . I I ) ; 
Tabe la I I I — Cargos de carre i ra ( P . P . I I I ) ; 
Tabe la I V — Funções grat i f icadas ( P . P . I V ) . 
Ar t igo 2.° — A Par te Sup lementar do Quadro do Pessoal do D e p a r 

tamento de Estradas de Rodagem compreende as seguintes tabelas: 
Tabe la I — Cargos isolados; 
Tabe la I I — Cargos de ca r r e i r a . 
§ 1.° — Os cargos da Par te Sup lementar serão ext inta? n a vacância. 
§ 2.° — N e n h u m a f o rma de prov imento admitir-se-á com relação 

aos cargos da Par te Sup l ementa r . 
[ Ar t igo 3." — Os cargos e funções do Quadro do Depar tamento de 

Ésirádas de Rodagem passam a integrar-se na es t rutura prevista nos art igos 
1.° e 2.°, em conformidade com a respect iva natureza , número e espécie, ressa l 
vadas disposições contrárias deste decreto. 

A r t i g o 4.° — P i c a m transformados os cargos constantes da Tabe l a 
A n e x a (I), que faz parte deste decreto, com a nomenc la tura , referência e i n t e 
gração ne l a f i xadas . 

§ 1.° — E m se t ra tando de cargos de carre i ra , a transformação d a r -
se-á n a classe i n i c i a l . • 

§ 2.° — N o caso de a transformação prev is ta no parágrafo anter ior 
acarre tar redução de vencimentos ao ocupante do cargo, f i ca - lhe assegurada a 
respect iva diferença, até ser absorvida por promoção. 

A r t i g o 5.° — F i c a m criados, no Quadro de Pessoal do D e p a r t a m e n 
to de Estradas de Rodagem, os seguintes cargos e funções grat i f i cadas : 

a) n a Pa r t e Pe rmanente — Tabe l a I 

Número Denominação Referência 
6 Engenhe i ro Assessor da D i r e t o r i a G e r a l 79 
3 Advogado Assessor 79 
1 O f i c i a l de Gabinete 71 
1 Secretário do Conse lho Roloviário 58 

b) n a Par t e Pe rmanente — Tabe la I I 
Número Denominação Referêiuia 

2 Engenhe i ro -Che fe de Subdivisão ,.- 83 
2 F rocurador -Che f e . . 83 
8 Advogado-Encarregado de Setor 75 
4 Con tador -Encar regado de Setor 75 
'6 Contador -Coordenador Reg iona l 67 
2 Tesoure iro Inspetor 7 5 
1 Tesoure i ro-Chefe de Serviço 7 5 

1 Inspetor de Pessoal 6 o 
4 Encarregado de Setor dc A lmoxa r i f ado 50 

15 Engenhe i ro -Encar regado de Setor 7 5 

11 Encar regado de Setor de O f i c i n a 5° 
c) n a Par t e Pe rmanente — Tabe l a I V 

Número Denominação Referene. 
53 Encar regado de Reg is t ro e Cálculo de Pagamentos de Pessoal 

— S P R (8) — B 1 C (10) — B 2 C (8) — B 3 C (5) — B 4 C (6) 
— B 7 0 (3) — F X C . l (7) e F X C . 2 (6) F . G . 8 (te

to na R e i . 
50) 

6 Encarregado de Liquidação de Tempo de Serviço ( SPR ) . . . F . G . 8 (te
to n a Ref . 

. 5 0 ) 
d) n a P a r t e Pe rmanente — Tabe l a I I — os cargos constantes da T a 

bela A n e x a (II ) , que neste decreto se integra , correspondentes às funções g ra t i 
f icadas ne la ind icadas . 

e) n a Pa r t e Sup l ementar — Tabe l a I — os cargos constantes da T a 
be la A n e x a ( I I I ) , que in teg ra éste decreto e correspondentes a funções pr ivat ivas 
de cargos do Quadro ; ' 

§ l .o — O pr ime i ro prov imento dos cargos criados pela ahnea d 
do art igo f i ca assegurado ROS t i tu lares das funções grat i f icadas correspondentes 
e o dos criados pe la alínea " b " serão de l ivre nomeação. 

§ 2.° — Nos cargos cr iados pela alínea " e " deste art igo serão apro
veitados os servidores que v e n h a m exercendo as correspondentes funções desde 
31 de dezembro de 1963. . 

§ 3.o _ p i c a m ext intos os cargos e funções que se vagarem em de
corrência do prov imento dos cargos criados pelas alíneas " d " e " e " deste 
a r t i go . . . . j. 

A r t i g o 6.° — Den t r o de 30 ( tr inta) dias, a contar da vigência deste 
decreto, será pub l i cada no Diário O f i c i a l a relação dos servidores abrangidos 
pelo art igo 4.o e alíneas " d " e " " e " do art igo 5.o. . . . . „ „ f o „ 

Parágrafo único — No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 
d a publicação a que se refere éste art igo, poderá ser apresentada pelo serv idor 
reclamação' à, Comissão instituída por Resolução do Chefe do Poder Execut i vo 
p a r a a reorganização do Quadro da Au ta rqu ia , que decidirá nos prazos r egu la 
mentares . A o 7 o _ F i c a m criados n a Par t e Sup lementar os cargos neces
sários por decorrência do defer imento de recursos previstos no parágrafo do ar
t igo anter ior , f i cando ext intos os cargos e funções que vagarem em consequên
c ia do prov imento dos cargos criados neste ar t i go . 

A r t i g o 8.° — F i c a m ext intos os seguintes cargos:-
2 — Desenhis ta -Che fe de Subdivisão Reg i ona l — Referência 58 — Pa r t e Pe i -

manente , l e t ra " a " . , „ „ , „ . , , , 
1 — Encar regado de Compras de Subdivisão e D i s t r i t o Reg iona l — R e l e i e n -

c ia 50 — Par t e Permanente , l e t ra " a " . . 
A r t i g o 9.o — Os atos necessários à execução deste decreto serão ex

pedidos pelo D i r e t o r - G e r a l ou aposti lados, por essa autor idade ou outra a quem 
for delegado t a l encargo. ,. t „ . , . 

Ar t i go 10 — A Tabe la Numérica de Mensa l i s tas do Depar tamento cie 
Es t radas de Rodagem passa a compor-se das seguintes funções, com as a t r i b u i 
ções pert inentes às correspondentes car re i ras : 

Adm in i s t r ado r — Agente Arrecadador — A lmoxar i f e — A n a i s — 
A u x i l i a r de Escrituração Mecan i zada — A u x i l i a r Técnico Rodoviário — Armazen i s ta 
— Bibliotecário — Ca l cu l i s t a de Medições — Contínuo-Porteiro — Desenhista 
— Enfe rme i ro — Engenhe i ro — Escriturário-Assistente de Administração — F i s 
c a l de Taxas — F i s c a l de Transportes Colet ivos — Fotogrametr i s ta — Garag i s t a 
Abastecedor — M a r i n h e i r o — Médico — Moto r i s t a N a v a l — Operador de E s c r i 
turação Mecan i zada — Operador de Telecomunicações — Técnico de E q u i p a 
mento de Telecomunicação — Técnico de Laboratório e Tele fonista. _ . 

A r t i g o 11 — As categorias funcionais a seguir re lac ionadas compõem 
; o Pessoal pa ra Obras da re fer ida au ta rqu i a : A judante de Artífice — Apropr i ado r 

de Campo — Artífice — Artífice de Obras — A u x i l i a r d e Campo — Encarregado 
de T u r m a — Fe i tor — F i s c a l de Obras — Mestre de Obras — Moto r i s t a — Ope
rador de Máquinas Rodoviárias — Servente de L impeza — Técnico de Reconhe
c imento e Amost ragem — Traba lhado r e V i g i a . 

A r t i go 12 — F i c a c r i ada a Tabe la Sup lementar de Mensa l i s tas do 
Depar tamento de Estradas de Rodagem integrada pelos servidores que, por força 
de disposições legais, nessa categoria func iona l f o ram ou venham a ser incluídos, 
em decorrência do tempo de serviço. 

Parágrafo único — A Tabe la Sup lementar compõe-se das mesmas 
categorias previstas para o Pessoal p a r a Obras . 

A r t i go 13 — As despesas com a execução deste decreto correrão à 
conta das verbas próprias do orçamento vigente do Depar tamento de Estradas 
dfi Rodagem. 

A r t i g o 14 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
re t ioag indo seus efeitos a l.o de ju lho de 1964. • 

Ar t i go 15 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de marco de 1966. 

r ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
, ; a ' Dagoberto Sal les 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negocio -, 
dc Governo, aos 3 de março de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 
No ta — As tabelas anexas ao presente decreto, serão publ icadas depois. 

D E C R E T O N.o 46.048, D E 3 D E MARÇO DE 1966 

Torna sem efeito o decreto 45.605, de l.o publicado a 3-12-65 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: , " ; 

Ar t i go l.o — È tornado sem efeito o decreto 45 605, de 1-12-65, na 
parte que cancelou em caso de vacância, u m (1) cargo de professor secundário 
(desenho pedagógico) — Q E - P P - u — referência " 5 3 " , do inst i tuto de educação 
" P r o f . A lber to C o n t e " , n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 3 de marco çle 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ i cado na D i r e to r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negocias 
do Governo, aos 3 de março de 1966. * • 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.049, D E 3 D E MARÇO D E 1966 

Dispõe sobre retificação do decreto 45.611, de 1.°. publ icado a 3-12-65 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 
Dec r e ta : 
Ar t i go 1." — É ret i f icado o decreto 45.611, de 1.°, publ icado a 3-12-65, 

que cancelou em caso de vacância — carges de professor secundário — Q E - P P - I I , 
referência " 5 3 " , pa ra dec larar : 


